

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
COORDENADORIA DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS
AVISO
A Coordenadoria Geral de Programas Institucionais avisa que, em razão de mudança nas diretrizes de funcionamento do Juizado Especial do Torcedor e dos Grandes Eventos nos Jogos Olímpicos RIO-2016, reabriremos o prazo para INSCRIÇÃO, bem como de RATIFICAÇÃO das inscrições outrora efetuadas, no intuito de participar do aventado Juizado Especial no período das Olímpiadas RIO-2016 (de 05 a 22 de agosto de 2016), na forma de voluntariado, com prioridade dos Defensores Públicos que já se inscreveram para o sorteio anterior, nos termos da Resolução Conjunta n° 02, de 28 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial do dia 29 de junho de 2016. Participarão 30 (trinta) defensores públicos e a solicitação deve ser feita exclusivamente por e-mail, endereçada para grandeseventosdpge@gmail.com. O sorteio será realizado no dia 11 de julho, às 11 horas, na sala da CGPI (2o andar da sede) e o resultado será publicado no site, no acesso restrito, no dia 12 de julho. A participação no Juizado Especial do Torcedor e dos Grandes Eventos nos Jogos Olímpicos RIO-2016 não será remunerada. O Defensor Público que participar do referido Juizado não precisará participar do plantão em rodízio de sua região.
a) o prazo de RATIFICAÇÃO para os Defensores Públicos que se inscreveram anteriormente se inicia em 30 de junho e finda às 18h do dia 05 de julho de 2016. A ratificação, caso haja interesse, é obrigatória, sob pena de exclusão da lista. O email deverá conter a palavra "RATIFICAÇÃO" no espaço destinado ao assunto;
b) o prazo de INSCRIÇÃO para os Defensores Públicos que não se inscreveram anteriormente se inicia em 05 de julho, às 16h, e finda em 10 de julho, às 18h. O email deverá conter "INSCRIÇÃO" no espaço reservado ao assunto; 
c) caso haja defensores públicos inscritos em número maior do que o de vagas, será elaborada lista de suplentes;
[bookmark: _GoBack]d) caso não haja defensores públicos em número suficiente para o regime de voluntariado, a COMOV designará tantos quantos forem necessários para o funcionamento dos serviços no período acima.
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